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PREVISÃO LEGAL

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, àalimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária. (grifos
nossos). (art. 4º, caput, ECA).

Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer
forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais. (art. 5º, ECA).



PRIORIDADE ABSOLUTA

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer
circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou deb) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de
relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas
sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à juventude.

(art. 5º, ECA).



DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 
COMUNITÁRIA

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
apoiarão a participação das famílias em redes de proteção eapoiarão a participação das famílias em redes de proteção e
cuidado da criança em seus contextos sociofamiliar e
comunitário visando, entre outros objetivos, à formação e ao
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, com
prioridade aos contextos que apresentem riscos ao
desenvolvimento da criança (Art. 13, Lei nº 13.257/2016).





Acolhimento Familiar é um “serviço que organiza o

acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família

por medida de proteção, em residência de famíliaspor medida de proteção, em residência de famílias

acolhedoras cadastradas, (...) até que seja possível o retorno

à família de origem ou, na sua impossibilidade, o

encaminhamento para adoção.”

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (CNAS, 2009)





O QUE FAZ UMA FAMÍLIA ACOLHEDORA?

(a) Prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à
criança e ao adolescente;

(b) Participar do processo de acompanhamento e capacitação
continuados;

(c) Prestar informações sobre a situação da criança e do
adolescente acolhido à equipe interdisciplinar do Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora;

(d) Contribuir na preparação da criança ou do adolescente para
retorno à família de origem, ou extensa, e, na impossibilidade, a
colocação em família substituta, sempre sob orientação da
equipe interdisciplinar;

(e) Comparecer às audiências de reavaliação ou outras que forem
designadas.

Fonte: Cartilha Família Acolhedora, Prefeitura Municipal de Cascavel – PR.



GUARDA PROVISÓRIA

Esse tipo de acolhimento é feito por meio de um termo de
guarda provisória, solicitado pelo serviço de acolhimento e
emitido pela autoridade judiciária para a família acolhedora
previamente cadastrada. A guarda será deferida, com termo
expedido imediatamente à aplicação da medida protetiva e
início do acolhimento, para a família acolhedora indicada pelo
serviço e sua manutenção deve estar vinculada à sua
permanência no serviço.



OBJETIVOS DO ACOLHIMENTO FAMILIAR
 Preservar o vínculo e o contato da criança e do adolescente com a

sua família de origem, salvo determinação judicial em contrário;

Fortalecer os vínculos comunitários da criança e do adolescente e a
utilização da rede de Serviços disponíveis;utilização da rede de Serviços disponíveis;

Preservar a história da criança ou do adolescente por meio de
registros e fotografias;

Preparação da criança e do adolescente para o desligamento e
retorno à família de origem, bem como da família para recepção do
acolhido;

Permanente comunicação com a Justiça da Infância e da Juventude,
a fim de informar à autoridade judiciária sobre a situação das crianças
e adolescentes atendidos e de suas famílias.



COMO IMPLANTAR O PROGRAMA DE 
ACOLHIMENTO FAMILIAR?

Editar lei municipal para criação e regulamentação do
programaprograma

Instituir e capacitar coordenação e equipe técnica
especializada

Destinar recursos financeiros para a manutenção do
programa

Inscrever o programa no Conselho Municipal de Direitos da
Criança e do Adolescente





A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1. Promover estratégias de garantia do Direito à Convivência
Familiar e Comunitária

- Solicitar Plano Municipal de Assistência Social e mapeamento- Solicitar Plano Municipal de Assistência Social e mapeamento
da rede socioassistencial municipal

- Averiguar a existência do Plano Municipal de Promoção,
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à
Convivência Familiar e Comunitária

- Instaurar PA e/ou IC, para o acompanhamento da elaboração
do PMCFC e do PMAS, desde a formação das comissões
intersetoriais, em cada um dos Conselhos, até a respectiva
publicação



A INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

2. Acompanhar a execução da Política Pública de Assistência
Social, visando à estruturação e fortalecimento da rede
socioassistencial em cada município

- Inspecionar pessoalmente os serviços de acolhimento
institucional e os programas de acolhimento familiar
- Observar a periodicidade das inspeções (Res.
71/2011/CNMP);
- Contar com apoio técnico especializado de assistente social,
psicólogo, pedagogo, arquiteto e engenheiro no
acompanhamento das fiscalizações
- Elaborar relatório diretamente no sistema informatizado do
CNMP, mediante o preenchimento de formulário padronizado



INSTRUMENTOS NORMATIVOS

 Lei 12.010/2009
 Resolução nº 71/2011 (Alterada pela Resolução 96/2013)
 Instrução Normativa nº 02/2010
 Resolução CNAS nº 23/2013
 Resolução conjunta CNAS/CONANDA nº 1/2009
 Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais
 Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema

Único de Assistência Social – NOB/RH/SUAS
 Política Nacional de Assistência Social 2004
 Plano Nacional de Convivência Familiar
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